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          Governo do Município de Buritama
                     Paço Municipal “Nésio Cardoso”

                    CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE LEI Nº 53, DE 25 DE JUNHO DE 2018.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.


Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional suplementar, na importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), cuja classificação é a seguinte.

02 - PODER EXECUTIVO
02.03 - Departamento Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos
449051.01.01 – 15.452.0042-1.008 Obras e Instalações......................................R$ 300.000,00

Parágrafo Único - Para a cobertura do credito aberto no caput deste artigo, o Executivo Municipal utilizará de superávit financeiro apurado no exercício anterior.

Art. 2º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Buritama, 25 de junho de 2018; 100 anos de Fundação e 69 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

J U S T I  F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Considerando convenio firmado entre a Municipalidade e a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, destinada a obras de Coleta, Condução e Dissipação das Águas Pluviais no Córrego Palmeiras, conforme descrito em cópia dos Instrumentos de Liberação de Credito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO – Contratos FEHIDRO nº 143/2018 e 144/2018, e tendo em vista a necessidade de contrapartida do Município para suprir a demanda os objetos em questão, solicitamos de Vossa Excelência e Nobres Edis a aprovação do presente projeto para providencias que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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